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EXÉRCITO BRASILEIROMINISTÉRIO DA DEFESACOMANDO DA 2ª REGIÃO MILITARBASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO IBIRAPUERAAVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 62/2026(Processo Administrativo n.° 64013.007348/2026-17)
Torna-se público que a Base de Administração e Apoio do Ibirapuera, UASG 160457, pormeio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critériode julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 03/07/2026Link:Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.brHorário da Fase de Lances: 12:00 às 18:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçãode material de consumo hospitalar e medicamentos visado atender as necessidadesda Base de Administração e Apoio do Ibirapuera, conforme condições, quantidades eexigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida e ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constanteabaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDEMEDIDA
QUANT PREÇOESTIMADOUNITÁRIO

PREÇOESTIMADOTOTAL

1
TERMÔMETRO CLÍNICO\,AJUSTE:DIGITAL\,INFRAVERMELHO\, TIPO :USOEM TESTA, COMPONENTES:C/ ALARMES\,MEDIÇÃO ÀDISTÂNCIA\, MEMÓRIA:MEMÓRIAATÉ 20 MEDIÇÕES

UND 5 R$ 108,17 R$ 540,85

2
COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO100%ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2,MODELO:COR BRANCA\,ISENTA DEIMPUREZAS,CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,50 CM,COMPRIMENTO:7,50 CM,DOBRAS:5DOBRAS,PACOTE COM: 500 UNIDADES

PCT 10 R$ 37,43 R$ 374,30

3
DIPIRONA SÓDICA\COMPRIMIDO,DOSAGEM:500MG UND 2000 R$ 0,38 R$ 760,00

4
IBUPROFENO\COMPRIMIDO/DOSAGEM:600 MG UND 1000 R$ 0,31 R$ 310,00
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5
DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG/ML,FORMAFARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 500 R$ 1,80 R$ 900,00

6
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMAFECHADO-FRASCO 250ML UND 400 R$ 6,20 R$ 2.480,00

7

CATETER PERIFÉRICO, MATERIALCATETER:POLÍMERO RADIOPACO,APLICAÇÃO:VENOSO,MATERIALAGULHA:AGULHA AÇOINOX,DIAMETRO:22 GAU,COMPRIMENTO:CERCA 25MM,CONECTOR:CONECTORPADRÃO,COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/FILTRO,COMPONENTE 2:C/ SISTEMASEGURANÇASEGUNDO NR/32, TIPOUSO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,EMBALAGEMINDIVIDUAL

UND 200 R$ 0,97 R$ 194,00

8

CATETER PERIFÉRICO,MATERIALCATETER:POLÍMERO RADIOPACO\,APLICAÇÃO:VENOSO,MATERIALAGULHA:AGULHA AÇO INOX,DIAMETRO:24GAU, COMPRIMENTO:CERCA 20MM,CONECTOR:CONECTOR PADRÃO\,COMPONENTE 1:CÂMARAREFLUXO C/ FILTRO,TIPO USO:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND 300 R$ 1,33 R$ 399,00

9

AGULHA HIPODÉRMICA,MATERIAL:AÇOINOXIDÁVEL SILICONIZADO,DIMENSÃO:22 G X 1, TIPO PONTA:BISELCURTOTRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTORLUER LOCK EMPLÁSTICO, TIPOFIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO,CARACTERÍSTICAADICIONAL:COM SISTEMASEGURANÇASEGUNDO NR/32, TIPOUSO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,EMBALAGEMINDIVIDUAL CAIXA COM 100 UND

CX 3 R$ 15,65 R$ 46,95

10

AGULHA HIPODÉRMICA,MATERIAL:AÇOINOXIDÁVEL SILICONIZADO,DIMENSÃO:18 G X 1 1/2, TIPOPONTA:BISELCURTO TRIFACETADO, TIPOCONEXÃO:CONECTOR LUER LOCKEMPLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETORPLÁSTICO, CARACTERÍSTICAADICIONAL:COMSISTEMA SEGURANÇASEGUNDO NR/32, TIPOUSO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,EMBALAGEMINDIVIDUAL-CAIXA COM 100UND

CX 8 R$ 11,51 R$ 92,08

11 Lima rotatória de níquel-titânioretratamento n° 20.06-caixa com 4unidades CX 10 R$ 159,93 R$ 1.599,30
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1.3. Havendo mais de um item é facultado ao fornecedor a participação em quantos itensforem de seu interesse.
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigênciascontidas neste Aviso De Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçõesdo objeto.

12 Lima Rotatória 25mm N°15.03Composição:níquel-titânio-caixa com4 unidades CX 10 R$ 163,73 R$ 1.637,30
13 Lima 25MM n° 25.06 caixa com 4 unidades CX 10 R$ 202,83 R$2.028,30
14 Lima 25MM n° 30.05 caixa com 4 unidades CX 10 R$169,18 R$ 1.691,80
15 Lima 25MM n° 35.05 caixa com 4 unidades CX 10 R$167,09 R$ 1.670,90

16

Cimento endodôntico à base de resina epóxi-amina, tipoAH Plus Jet , indicado para obturação definitiva decanais radiculares em associação com cones de guta-percha. Deve apresentar elevada estabilidadedimensional, baixa solubilidade, propriedadesautoadesivas,alta radiopacidade, biocompatibilidade ecapacidade de promover selamento hermético eduradouro do sistema decanais radiculares.Apresentação em seringa dupla automix, contendoaproximadamente 15 g, acompanhada de20 pontasmisturadoras para aplicação intraoral. Registro válido naANVISA.Referência: marca Dentsply ou equivalente

CX 6 R$ 404,55 R$2.427,30

17 Tira reagente para medição quantitativa de glicose emsangue capilar fresco,compatível com os medidores G-Tech Freee G-Tech Free Smart, sistema sem codificação(No Code), com eletrodos emouro, tecnologia de rápidaabsorção da amostra sanguínea, caixa contendo 50 tirasre agentes. Produto com registro vigente na ANVISA
CX 10 R$ 83,39 R$ 833,90

18 Adesivo odontológico autocondicionantefotopolimerizável, monocomponente, de passo único,indicado para procedimentos restauradores diretos eindiretos. Deve promover adesão ao esmalte e à dentinasem necessidade de condicionamento ácido prévio dadentina, apresenta relevada resistência de união, baixasensibilidade pós-operatória, fácil aplicação clínica ecompatibilidade com resinas compostasfotopolimerizáveis.Acondicionado em frasco comaproximadamente 5 mL. Produto devidamenteregularizado junto à ANVISA.Referência: Marca 3M

UND 5 R$ 286,01 R$ 1.430,05

19 Pá adesiva descartavél (eletrodo para DEA)compatívelcom desfribilador Externo Automátivo Life 400 Futura,marca CMOSDrake,uso adulto UND 1 R$ 823,83 R$ 823,83
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema deDispensa Eletrônica Integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet4.0, disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual doSistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do GovernoFederal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedordo Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidadepor eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceirosnão autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);
2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços oufornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração doprojeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços oufornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ,concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação doaviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casosvedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes domesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessacondição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativode atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre oscooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas osbenefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quandoelas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSONADISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTODA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com ocadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta coma descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a datae o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidadedos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivasde trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregadas propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivosrecolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de fornecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades equalidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suasubstituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.
3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de ContrataçãoDireta e seus anexos;
3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessãopública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos esucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização dos lances também já previsto neste aviso.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro.4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de descontoem relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance queesteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado eregistrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”para os fins deste Aviso de Contratação Direta.4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao quecobrir a melhor oferta é de R$ 0,01.4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido eregistrado primeiro no sistema.4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá oseu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, emordem crescente de classificação.4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente nohorário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempoaleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificadaem primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao estipulado para a contratação.5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preçocompatível ao estimado pela Administração.5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima dopreço máximo definido para a contratação.5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata doprocedimento da dispensa eletrônica.5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, dedocumentos complementares, adequada ao último lance.5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:5.5.1.contiver vícios insanáveis;5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seusanexos;5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definidopara a contratação;5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seusanexos, desde que insanável.5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursossuficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a propostade preços ou menor lance que:5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preçosglobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ospreços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própriofornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àquelesfixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidasprovisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação daproposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelosistema, desde que não haja majoração do preço.5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas;5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçãode recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,quando não cabível esse regime.
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto.5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a propostaou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a novadata e horário para a sua continuidade.5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase dehabilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
6. HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados dofornecedor mais bem classificado da fase de lances.6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedordetentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventualdescumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência desanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:a) SICAF;b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição dasconsultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de PessoaJurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusivepor intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar sehouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de OcorrênciasImpeditivas Indiretas.6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamenteà sua desclassificação6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, porfalta de condição de participação.6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores seráverificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes doSICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ouencaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, excetose a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito emencontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGUAviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: Agosto/2021

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e jáapresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, apóssolicitação da Administração, sob pena de inabilitação.6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvidaem relação à integridade do documento digital.6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual emunicipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeisdo último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessãoserá suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgãoou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, naordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda àsespecificações do objeto e as condições de habilitação6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, seráfirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da datade sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataçãoDireta.

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ouinstrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso deContratação Direta e seus anexos;
7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nosartigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçãoprevistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogávelconforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, quedeverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dasinfrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação semmotivo justificado;
8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsaquanto às condições de participação, quanto ao enquadramento comoME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento dadispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitensanteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintessanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a8.1.12;,
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de ContrataçãoDireta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, emhipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaissanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práticade infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como atolesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativonecessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas àautoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre aeventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo deResponsabilização – PAR.
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nãoconsideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termosda Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidadeadministrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àAdministração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, comou sem a participação de agente público.
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente naLei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nosanexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional deContratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedoresregistrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviude base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempreque possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada foradeste procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçãode habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nãohouver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelosfornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendidoo prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável peloônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde quenão haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enviode lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registrono Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempreinterpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e asegurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ede seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, osseguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar
9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
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1 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional.
1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943;
1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sededo fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual;
1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados aoobjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dedeclaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, naforma da lei;



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2ª REGIÃO MILITAR
BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO IBIRAPUERA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Conforme determina o Art. 1º da Instrução Normativa nº 40/2020 do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (MPOG), apresento os estudos preliminares, contendo os itens listados a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT DE 
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL 
REFERÊNCIA

1

TERMÔMETRO CLÍNICO\, 
AJUSTE:DIGITAL\, 

INFRAVERMELHO\, TIPO :USO 
EM TESTA\,

COMPONENTES:C/ ALARMES\, 
MEDIÇÃO À DISTÂNCIA\, 

MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20 
MEDIÇÕES

UND 5 R$ 108,17 R$ 540,85

2

COMPRESSA GAZE\, MATERIAL:
TECIDO 100% ALGODÃO\, TIPO:13 

FIOS/CM2\,
MODELO:COR BRANCA\,ISENTA 

DE IMPUREZAS\, CAMADAS:8 
CAMADAS\,

LARGURA:7\,50 CM\, 
COMPRIMENTO:7\,50 CM\, 

DOBRAS:5 DOBRAS\,
PACOTE COM: 500 UNIDADE

UND 10 R$ 37,43 R$ 374,30

3
DIPIRONA 

SÓDICA\COMPRIMIDO, 
DOSAGEM:500 MG

CP 2000 R$ 0,38 R$ 760,00

4 IBUPROFENO\COMPRIMIDO/ 
DOSAGEM:600 MG CP 1000 R$ 0,31 R$ 310,00

5

DEXAMETASONA\, 
DOSAGEM:4 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMP 500 R$ 1,80 R$ 900,00

6

CLORETO DE SÓDIO\, 
PRINCÍPIO ATIVO:0\,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL\,
APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO-FRASCO 250Ml

UND 400 R$ 6,20 R$ 2.480,00



7

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO RADIOPACO\,
APLICAÇÃO:VENOSO\, 

MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX\, DIAMETRO:22 

GAU\,
COMPRIMENTO:CERCA 25 

MM\, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO\, COMPONENTE
1:CÂMARA REFLUXO C/ 

FILTRO\, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO
NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND 200 R$ 0,97 R$ 194,00

8

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO
RADIOPACO\, APLICAÇÃO:

VENOSO\, MATERIAL
AGULHA:AGULHA AÇO 

INOX\, DIAMETRO:24 GAU\,
COMPRIMENTO:CERCA 20 

MM\, CONECTOR:CONECTOR
PADRÃO\, COMPONENTE 1:

CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO\,

TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM
INDIVIDUA

UND 300 R$ 1,33 R$ 399,00

9

AGULHA HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO\,
DIMENSÃO:22 G X 1, TIPO 

PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO\, TIPO

CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL
CAIXA COM 100 UND

CX 3 R$ 15,65 R$ 46,95



10

AGULHA HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO\,
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2"\, TIPO 

PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO\, TIPO

CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL-
CAIXA COM 100 UND

CX 8 R$ 11,51 R$ 92,08

11
Lima rotatória  de níquel-titânio 

retratamento n° 20.06 --caixa com 
4 unidades       

CX 10 R$ 159,93 R$ 1.599,30

12
Lima Rotatória 25mm N° 15.03

Composição:níquel-titânio -caixa 
com 4 unidades

CX 10 R$ 163,73 R$ 1.637,30

13 Lima 25MM n° 25.06-caixa com 4 
unidades CX 10 R$ 202,83 R$ 2.028,30

14 Lima 25MM n° 30.05-caixa com 4 
unidades CX 10 R$ 169,18 R$ 1.691,80

15 Lima 25MM n° 35.05-caixa com 4 
unidades CX 10 R$ 167,09 R$ 1.670,90

16

Cimento endodôntico à base de 
resina epóxi-amina, tipo AH Plus 

Jet , indicado para obturação 
definitiva de canais radiculares em 

associação com cones de guta-
percha. Deve apresentar elevada 
estabilidade dimensional, baixa 

solubilidade, propriedades 
autoadesivas, alta radiopacidade, 
biocompatibilidade e capacidade 
de promover selamento hermético 
e duradouro do sistema de canais 

radiculares. Apresentação em 
seringa dupla automix, contendo 

aproximadamente 15 g, 
acompanhada de 20 pontas 
misturadoras para aplicação 
intraoral. Registro válido na 
ANVISA. Referência: marca 

Dentsply ou equivalente 

CX 6 R$ 404,55 R$ 2.427,30

17

Tira reagente para medição 
quantitativa de glicose em sangue 
capilar fresco, compatível com os 
medidores G-Tech Free e G-Tech 

Free Smart, sistema sem 
codificação (No Code), com 

eletrodos em ouro, tecnologia de 
rápida absorção da amostra 

sanguínea, caixa contendo 50 tiras 
reagentes. Produto com registro 

vigente na ANVISA.

CX 10 R$ 83,39 R$ 833,90



18

Adesivo odontológico 
autocondicionante 
fotopolimerizável, 

monocomponente, de passo único, 
indicado para procedimentos 

restauradores diretos e indiretos. 
Deve promover adesão ao esmalte 

e à dentina sem necessidade de 
condicionamento ácido prévio da 

dentina, apresentar elevada 
resistência de união, baixa 

sensibilidade pós-operatória, fácil 
aplicação clínica e compatibilidade 

com resinas compostas 
fotopolimerizáveis. Acondicionado 
em frasco com aproximadamente 5 

mL. Produto devidamente 
regularizado junto à ANVISA. 

Referência: Marca 3M        

UND 5 R$ 286,01 R$ 1.430,05

19

Pá adesiva descartavél (eletrodo 
para DEA) compatível com 

desfribilador Externo Automátivo 
Life 400 Futura, marca CMOS 

Drake,uso adulto.

UND 1 R$ 823,83 R$ 823,83

TOTAL R$ 20.239,86

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a. Esta OM tem como missão síntese apoiar os Grandes Cmdos Adm e Operacionais, bem como, as 
Organizações Militares vinculadas da sede de SP, por meio da execução de suas principais atividades-meio e na 
gestão de recursos, material e pessoal, de forma a contribuir para a plena consecução de suas missões 
institucionais.

b.  A referida aquisição é necessária para garantir a qualidade das atividades e dos atendimentos médicos e 
odontológicos prestados a militares e servidores.A aquisição da impressora justifica-se pela necessidade para 
atender ás demandas administratitvas e assistenciais da FS.
c. Assim, a contratação em tela seguirá o planejamento descrito, com determinação das quantidades e tipos de 
aquisições em plena compatibilidade com a demanda existente.

3. ÁREA REQUISITANTE
OM/Seção Solicitante: Formação Sanitária - B Adm Ap Ibirapuera

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O contratado deverá observar todas as especificações previstas na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que 
regulam as obrigações entre contratante e contratado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO



Após a análise de algumas contratações similares feitas por outros Órgãos, consultadas por meio do Portal de 
Compras do Governo Federal, e pesquisas diretas com os fornecedores, constatamos que a solução que melhor 
atende às necessidades deste órgão é a contratação de empresas especializadas no fornecimento dos materiais 
relacionados.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para que se cumpra o solicitado pelo demandante, a solução será a realização de processo de aquisição por 
DISPENSA ELETRÔNICA. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A definição das quantidades a serem contratadas foi feita com base no pedido feito pelo demandante. Dessa 
forma, pode-se dizer que as quantidades a serem registradas no Termo de Referência, estarão em plena 
compatibilidade com a demanda existente, e se coadunarão, perfeitamente, com as exigências legais de 
consecução de uma contratação eficaz e balizada em um planejamento prévio de demanda.

Para a fixação de tais quantitativos, houve análise minuciosa de cada item, levando-se em consideração alguns 
fatores como: a prioridade de aquisição e sua tempestividade para entrega. As quantidades demandadas têm, 
além de atentar para o fator economia, o intuito de subsidiar a avaliação da qualificação técnica na fase de 
habilitação do processo de aquisição.

As informações que serviram de subsídio para a aplicação da metodologia supracitada foram extraídas do 
seguinte processo de pesquisa de preços: aquisições e contratações similares de outros entes públicos e 
consultas diretamente com os fornecedores. As demandas do órgão contratante encontram-se consolidadas em 
planilha que integrará o  Termo de Referência.

Segue descrito, em anexo, o resultado de pesquisas de preço direto com os fornecedores bem como os devidos 
orçamentos que demonstram a realização das cotações supracitadas por parte deste órgão.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com a finalidade de dirimir dúvidas acerca da realização da pesquisa de preços realizada por este órgão, foram 
adotados os parâmetros previstos no Art. 5° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 05 de agosto de 
2020. Ressalta-se que as cotações foram analisadas por profissional habilitado, que constatou a efetiva 
compatibilidade dos sítios de domínio amplo, sendo estas fontes fidedignas dos preços médios de mercado, 
para a aquisição de cada item de objeto da presente licitação.

A metodologia aplicada para a obtenção do preço de aquisição foi o MENOR dos 03 (três) valores obtidos na 
pesquisa de preços, em cumprimento ao Art. 6° da Instrução Normativa supracitada.

A não utilização do parâmetro “Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.
planejamento.gov.br”, previsto no inciso I, artigo 5°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 05 de 
agosto de 2020, se deve a limitações do próprio sistema. Pois, constataram-se a ausência de alguns códigos 
CATMAT adequados ao objeto da licitação, bem como a defasagem dos preços, fatores estes que tornam 
impossível a realização de uma pesquisa de preços eficaz, que visa à obtenção de valores de mercado 
fidedignos e compatíveis com a realidade.

A futura dispensa de licitação será do tipo MENOR PREÇO, adotando-se o critério de julgamento menor 
preço para todos os itens.

 9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
Não houve o parcelamento da solução pois faz-se necessário a aquisição do iteM como um todo para o pleno 
atendimento do demandante.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES



O objeto principal deste estudo é único e independente, não havendo quaisquer outros tipos de contratações, 
sejam estas correlatas e/ou interdependentes.

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O DO ÓRGÃO
A aquisição/contratação solicitada tem por finalidade atender toda as necessidades do demandante, levando em 
conta o Planejamento Estratégico do órgão, que levou em consideração garantir a funcionalidade, segurança e 
eficiência.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
a) Dentre os benefícios diretos e/ou indiretos almejados por este órgão com a contratação, destacam-se:

- Economicidade: A adoção de preços referenciais, estabelecidos e fixados por meio de estudos técnicos 
específicos de entidades governamentais, visa tão somente proporcionar uma aquisição mais segura e 
econômica. O princípio da economicidade é privilegiado, além de reduzir riscos de conluio na licitação, 
sobrepreço e, possivelmente, superfaturamento.
- Eficácia: A aquisição/contratação permitirá o suprimento das necessidades do demandante.

- Eficiência: O princípio da eficiência também é prestigiado com a adoção de preços referenciais, que se traduz 
em um lapso temporal menor para a finalização dos procedimentos de pesquisa de preço e, consequentemente, 
a aquisição demandada.

- Melhor aproveitamento dos recursos:
• Humanos: Com a aquisição/contratação, serão atendidas as necessidades, trazendo segurança e eficiência.
• Materiais: Plena compatibilidade dos quantitativos estimados com a demanda existente, de forma que se 
coadunam, perfeitamente, com as exigências legais de consecução de uma contratação eficaz e balizada num 
planejamento prévio de demanda.

• Financeiros: A utilização de preços referenciais favorece, ainda, ao melhor aproveitamento dos recursos 
financeiros, pois reduz as chances de desperdício dos créditos orçamentários descentralizados a esta 
Organização Militar (OM).

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
a) Não há quaisquer atividades a serem desenvolvidas, pois o ambiente do órgão encontra-se devidamente 
adequado à contratação;

b) Serão ministradas instruções pelos militares com maior experiência e capacitação técnica, no que tange à 
contratação e fiscalização dos serviços atinentes ao objeto, visando difundir e nivelar o conhecimento no 
âmbito do órgão;

c) Pelo fato de o ambiente estar devidamente adequado, não há que se falar em riscos de fracasso na 
contratação, por inexecução de ajustes nos setores do órgão.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO

Impactos ambientais positivos: Implementação das técnicas sustentáveis de acordo com o Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, Manual Jurídico da Consultoria Geral da União, sem 
prejuízo das demais normas incidentes sobre o tema, gerando com isso uma contribuição e contrapartida 
socioambiental por meio de uma fiscalização eficaz junto às contratada.

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO
(X) Esta equipe de planejamento declara que é viável esta contratação com base nesse estudo técnico 
preliminar, consoante com o inciso XIII, Art. 7° da IN 40/2020, de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME



16. ANEXOS
Relatório da Pesquisa de Preços
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2ª REGIÃO MILITAR
BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO IBIRAPUERA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 64013.000105/2026-40

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisição/Contratação de Manutenção e reforma bomba a vácuo do gabinete odontologico do QG - CMSE               

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1

TERMÔMETRO CLÍNICO\, 
AJUSTE:DIGITAL\, 

INFRAVERMELHO\, TIPO :USO 
EM TESTA\,

COMPONENTES:C/ ALARMES\, 
MEDIÇÃO À DISTÂNCIA\, 

MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 20 
MEDIÇÕES

UND 5 R$ 108,17 R$ 540,85

2

COMPRESSA GAZE\, MATERIAL:
TECIDO 100% ALGODÃO\, TIPO:13 

FIOS/CM2\,
MODELO:COR BRANCA\,ISENTA 

DE IMPUREZAS\, CAMADAS:8 
CAMADAS\,

LARGURA:7\,50 CM\, 
COMPRIMENTO:7\,50 CM\, 

DOBRAS:5 DOBRAS\,
PACOTE COM: 500 UNIDADE

UND 10 R$ 37,43 R$ 374,30

3
DIPIRONA 

SÓDICA\COMPRIMIDO, 
DOSAGEM:500 MG

CP 2000 R$ 0,38 R$ 760,00

4 IBUPROFENO\COMPRIMIDO/ 
DOSAGEM:600 MG CP 1000 R$ 0,31 R$ 310,00

5

DEXAMETASONA\, 
DOSAGEM:4 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL

AMP 500 R$ 1,80 R$ 900,00

6

CLORETO DE SÓDIO\, 
PRINCÍPIO ATIVO:0\,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL\,
APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO-FRASCO 250Ml

UND 400 R$ 6,20 R$ 2.480,00



7

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO RADIOPACO\,
APLICAÇÃO:VENOSO\, 

MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX\, DIAMETRO:22 

GAU\,
COMPRIMENTO:CERCA 25 

MM\, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO\, COMPONENTE
1:CÂMARA REFLUXO C/ 

FILTRO\, COMPONENTE 2:C/ 
SISTEMA SEGURANÇA 

SEGUNDO
NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL

UND 200 R$ 0,97 R$ 194,00

8

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO
RADIOPACO\, APLICAÇÃO:

VENOSO\, MATERIAL
AGULHA:AGULHA AÇO 

INOX\, DIAMETRO:24 GAU\,
COMPRIMENTO:CERCA 20 

MM\, CONECTOR:CONECTOR
PADRÃO\, COMPONENTE 1:

CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO\,

TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM
INDIVIDUA

UND 300 R$ 1,33 R$ 399,00

9

AGULHA HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO\,
DIMENSÃO:22 G X 1, TIPO 

PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO\, TIPO

CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL
CAIXA COM 100 UND

CX 3 R$ 15,65 R$ 46,95



10

AGULHA HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO\,
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2"\, TIPO 

PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO\, TIPO

CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:COM SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:ESTÉRIL\, 
DESCARTÁVEL\, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL-
CAIXA COM 100 UND

CX 8 R$ 11,51 R$ 92,08

11

Lima rotatória  de níquel-titânio 
retratamento n° 20.06  -Referência: 
Marca Logic /MK life-caixa com 4 

unidades

CX 10 R$ 159,93 R$ 1.599,30

12

Lima Rotatória 25mm N° 15.03
Composição:níquel-titânio -

Referência: Marca Logic /MK life-
caixa com 4 unidades

CX 10 R$ 163,73 R$ 1.637,30

13
Lima 25MM n° 25.06 -Referência: 
Marca Logic /MK life-caixa com 4 
unidades

CX 10 R$ 202,83 R$ 2.028,30

14
Lima 25MM n° 30.05 -Referência: 
Marca Logic /MK life-caixa com 4 
unidades

CX 10 R$ 169,18 R$ 1.691,80

15
Lima 25MM n° 35.05 -Referência: 
Marca Logic /MK life-caixa com 4 
unidades

CX 10 R$ 167,09 R$ 1.670,90

16

Cimento endodôntico à base de 
resina epóxi-amina, tipo AH Plus 

Jet , indicado para obturação 
definitiva de canais radiculares em 

associação com cones de guta-
percha. Deve apresentar elevada 
estabilidade dimensional, baixa 

solubilidade, propriedades 
autoadesivas, alta radiopacidade, 
biocompatibilidade e capacidade 
de promover selamento hermético 
e duradouro do sistema de canais 

radiculares. Apresentação em 
seringa dupla automix, contendo 

aproximadamente 15 g, 
acompanhada de 20 pontas 
misturadoras para aplicação 
intraoral. Registro válido na 
ANVISA. Referência: marca 

Dentsply ou equivalente 

CX 6 R$ 404,55 R$ 2.427,30



17

Tira reagente para medição 
quantitativa de glicose em sangue 
capilar fresco, compatível com os 
medidores G-Tech Free e G-Tech 

Free Smart, sistema sem 
codificação (No Code), com 

eletrodos em ouro, tecnologia de 
rápida absorção da amostra 

sanguínea, caixa contendo 50 tiras 
reagentes. Produto com registro 

vigente na ANVISA.

CX 10 R$ 83,39 R$ 833,90

18

Adesivo odontológico 
autocondicionante 
fotopolimerizável, 

monocomponente, de passo único, 
indicado para procedimentos 

restauradores diretos e indiretos. 
Deve promover adesão ao esmalte 

e à dentina sem necessidade de 
condicionamento ácido prévio da 

dentina, apresentar elevada 
resistência de união, baixa 

sensibilidade pós-operatória, fácil 
aplicação clínica e compatibilidade 

com resinas compostas 
fotopolimerizáveis. Acondicionado 
em frasco com aproximadamente 5 

mL. Produto devidamente 
regularizado junto à ANVISA. 

Referência: Marca 3M        

UND 5 R$ 286,01 R$ 1.430,05

19

Pá adesiva descartavél (eletrodo 
para DEA) compatível com 

desfribilador Externo Automátivo 
Life 400 Futura, marca CMOS 

Drake,uso adulto.

UND 1 R$ 823,83 R$ 823,83

TOTAL R$ 20.239,86
  1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) mês de Junho, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
  2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

  3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
  4.1 Nesse processo, não identificou nenhum critério de sustentabilidade, mas como uma prática
sustentável a unidade identificou o aspecto econômico da aquisição.
  4.2 Sem indicação de marcas 
Da exigência de carta de solidariedade



  4.3. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
Subcontratação
  4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
  4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
  4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
  5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
    5.1.1.Início da execução do objeto: até 07 da assinatura do contrato OU da emissão da ordem de serviço;
Local e horário da prestação dos serviços
  5.2. As placas serão retiradas na empresa vencedora.
Materiais a serem disponibilizados
  5.3. Será realizado a instalação do material por pessoal autorizado pelo Contratante.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
  5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
  5.5. Atender a necessidades de identificação conforme solicitado pelo DETRAN, das viaturas da Base de 
Administração e Apoio do Ibirapuera.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
  5.6. O prazo de garantia contratual dos materiais/serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
  5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

  6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
  6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
  6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
  6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.
  6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
  6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
  6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
  6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
  6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
  6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI);
  6.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
  6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
  6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
  6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V);
  6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII).



Fiscalização Administrativa
  6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
  6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
Gestor do Contrato
  6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
  6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
  6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
  6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).
  6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
  6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,VI).
  6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
  7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
    7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
      7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
     7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
     7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
  7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços.

Do recebimento



  7.3. Os materiais / serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
  7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
  7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
  7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 
2022).
  7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.
  7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato.
    7.8.1.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito,
com a entrega do último;
    7.8.2.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
    7.8.3.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021)
    7.8.4.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
    7.8.5.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

  7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
  7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
    7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
    7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
    7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 



    7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.
     7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
  7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
  7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
  7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
  7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.
  7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021
  7.16.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
    7.16.1. o prazo de validade;
    7.16.2. a data da emissão;
    7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
    7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;
    7.16.5. o valor a pagar; e
    7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
  7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
  7.18.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
  7.19.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
  7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
  7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
  7.22.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
  7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
  7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização daliquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
  7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.
Forma de pagamento
  7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
  7.27.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
  7.28. O pagamento será realizado através de mensalidades, sendo necessário emissão de nota fiscal com os valores respectivos aos gastos mensais.
  7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
    7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
  7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
  7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
Cessão de crédito
  7.32.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.
    7.32.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia
aprovação do contratante.
  7.33.A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
  7.34.Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
  7.35. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas 
as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os 
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
  7.36.A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 
do contratado.



8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
  8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de (MENOR PREÇO POR GRUPO/ITEM/GLOBAL) Regime de execução
  8.2. O regime de execução do contrato será Global.
Exigências de habilitação
  8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:
    a) SICAF;
    b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

    c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
  8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sóciomajoritário.
  8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.
  8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.
  8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
  8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos.
  8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçãoatualizada.
  8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
  8.11.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.
8.12.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.13.Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme 
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
  8.14.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;
  8.15.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;
  8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
  8.17.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
  8.18.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
  8.19.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
  8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
  8.21.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
  8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.



Habilitação fiscal, social e trabalhista
  8.23.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;
  8.24.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
  8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
  8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;
  8.27.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
  8.28.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Federal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
  8.29.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Federal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
  8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Federal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
  8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual emunicipal.
Qualificação Econômico-Financeira
  8.32. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedadesimples;
  8.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II);
  8.34.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando:
    8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
    8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
    8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
    8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
  8.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 
[patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da 
parcela pertinente].
  8.36.As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º).
  8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
Qualificação Técnica
  8.38. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação;
  8.39.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
  8.40. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por extenso, se o caso), 
em plena validade;



    8.40.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
  8.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.
    8.41.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de
forma concomitante.
    8.41.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
interessada.
    8.41.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
  9.1. O custo estimado total da contratação é de R$9.549,40 (nove mil e quinhentos e quarenta e nove reais e 
quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
  9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
  9.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
    9.3.1.em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
    9.3.2.em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
    9.3.3.serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou
    9.3.4.poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
  9.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.
    9.4.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 160073;
II) Fonte de Recursos: 1000000000;
III) Programa de Trabalho: 171460;
IV) Elemento de Despesa: 339030;
V) Plano Interno: I3DAFUNSEGO;
  9.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

São Paulo - SP, 28 de Janeiro de 2026

PATRÍCIA ANTUNES ALVES - 3° SGT
Auxiliar da Farmácia - FSB

                                                 DANIEL ZULIANI SOUZA CRUZ  - 2º Ten
Chefe da Farmácia da B Adm Ap I
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2ª REGIÃO MILITAR
BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO IBIRAPUERA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: Base de Administração e Apoio do Ibirapuera (B Adm Ap Ibirapuera)
OM/Seção Solicitante: Formação Sanitária - B Adm Ap Ibirapuera

Responsável pela Demanda: Identidade Militar:
Patrícia Antunes Alves 214.645.574

Email: Telefone:
patricia.antunes.alves@gmail.com (12) 99165-3522

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT DE 
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL 
REFERÊNCIA

1

TERMÔMETRO CLÍNICO\, 
AJUSTE:DIGITAL\, 

INFRAVERMELHO\, TIPO :
USO EM TESTA\,

COMPONENTES:C/ 
ALARMES\, MEDIÇÃO À 
DISTÂNCIA\, MEMÓRIA:

MEMÓRIA ATÉ 20 
MEDIÇÕES

UND 5 R$ 108,17 R$ 540,85

2

COMPRESSA GAZE\, 
MATERIAL:TECIDO 100% 

ALGODÃO\, TIPO:13 
FIOS/CM2\,

MODELO:COR BRANCA\,
ISENTA DE IMPUREZAS\, 
CAMADAS:8 CAMADAS\,

LARGURA:7\,50 CM\, 
COMPRIMENTO:7\,50 CM\, 

DOBRAS:5 DOBRAS\,
PACOTE COM: 500 UNIDADE

UND 10 R$ 37,43 R$ 374,30

3
DIPIRONA 

SÓDICA\COMPRIMIDO, 
DOSAGEM:500 MG

CP 2000 R$ 0,38 R$ 760,00

4 IBUPROFENO\COMPRIMI
DO/ DOSAGEM:600 MG CP 1000 R$ 0,31 R$ 310,00



5

DEXAMETASONA\, 
DOSAGEM:4 MG/ML\, 

FORMA
FARMACÊUTICA:

SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMP 500 R$ 1,80 R$ 900,00

6

CLORETO DE SÓDIO\, 
PRINCÍPIO ATIVO:0\,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL\,
APLICAÇÃO:SISTEMA 

FECHADO-FRASCO 250Ml

UND 400 R$ 6,20 R$ 2.480,00

7

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO RADIOPACO\,
APLICAÇÃO:VENOSO\, 

MATERIAL AGULHA:
AGULHA AÇO INOX\, 
DIAMETRO:22 GAU\,

COMPRIMENTO:CERCA 
25 MM\, CONECTOR:

CONECTOR PADRÃO\, 
COMPONENTE

1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO\, COMPONENTE 

2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:
ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM 

INDIVIDUAL               

UND 200 R$ 0,97 R$ 194,00

8

CATETER PERIFÉRICO\, 
MATERIAL CATETER:

POLÍMERO
RADIOPACO\, 

APLICAÇÃO:VENOSO\, 
MATERIAL

AGULHA:AGULHA AÇO 
INOX\, DIAMETRO:24 

GAU\,
COMPRIMENTO:CERCA 

20 MM\, CONECTOR:
CONECTOR

PADRÃO\, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ 

FILTRO\,
TIPO USO:ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM

INDIVIDUA

UND 300 R$ 1,33 R$ 399,00



9

AGULHA 
HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO\,

DIMENSÃO:22 G X 1, 
TIPO PONTA:BISEL 

CURTO TRIFACETADO\, 
TIPO

CONEXÃO:CONECTOR 
LUER LOCK EM 
PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 

SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:
ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL

CAIXA COM 100 UND

CX 3 R$ 15,65 R$ 46,95

10

AGULHA 
HIPODÉRMICA\, 
MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO\,

DIMENSÃO:18 G X 1 1/2"\, 
TIPO PONTA:BISEL 

CURTO TRIFACETADO\, 
TIPO

CONEXÃO:CONECTOR 
LUER LOCK EM 
PLÁSTICO\, TIPO 

FIXAÇÃO:PROTETOR
PLÁSTICO\, 

CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 

SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO

NR/32\, TIPO USO:
ESTÉRIL\, 

DESCARTÁVEL\, 
EMBALAGEM 

INDIVIDUAL-CAIXA 
COM 100 UND

CX 8 R$ 11,51 R$ 92,08

11
Lima rotatória  de níquel-

titânio retratamento n° 20.06 
-caixa com 4 unidades       

CX 10 R$ 159,93 R$ 1.599,30



12
Lima Rotatória 25mm N° 
15.03Composição:níquel-

titânio -caixa com 4 unidades
CX 10 R$ 163,73 R$ 1.637,30

13 Lima 25MM n° 25.06-caixa 
com 4 unidades CX 10 R$ 202,83 R$ 2.028,30

14 Lima 25MM n° 30.05-caixa 
com 4 unidades CX 10 R$ 169,18 R$ 1.691,80

15 Lima 25MM n° 35.05-caixa 
com 4 unidades CX 10 R$ 167,09 R$ 1.670,90

16

Cimento endodôntico à base 
de resina epóxi-amina, tipo 
AH Plus Jet , indicado para 

obturação definitiva de 
canais radiculares em 

associação com cones de 
guta-percha. Deve apresentar 

elevada estabilidade 
dimensional, baixa 

solubilidade, propriedades 
autoadesivas, alta 

radiopacidade, 
biocompatibilidade e 

capacidade de promover 
selamento hermético e 

duradouro do sistema de 
canais radiculares. 

Apresentação em seringa 
dupla automix, contendo 
aproximadamente 15 g, 

acompanhada de 20 pontas 
misturadoras para aplicação 
intraoral. Registro válido na 
ANVISA. Referência: marca 

Dentsply ou equivalente 

CX 6 R$ 404,55 R$ 2.427,30

17

Tira reagente para medição 
quantitativa de glicose em 

sangue capilar fresco, 
compatível com os 

medidores G-Tech Free e G-
Tech Free Smart, sistema 

sem codificação (No Code), 
com eletrodos em ouro, 

tecnologia de rápida absorção 
da amostra sanguínea, caixa 
contendo 50 tiras reagentes. 
Produto com registro vigente 

na ANVISA.

CX 10 R$ 83,39 R$ 833,90



18

Adesivo odontológico 
autocondicionante 
fotopolimerizável, 

monocomponente, de passo 
único, indicado para 

procedimentos restauradores 
diretos e indiretos. Deve 

promover adesão ao esmalte 
e à dentina sem necessidade 
de condicionamento ácido 

prévio da dentina, apresentar 
elevada resistência de união, 

baixa sensibilidade pós-
operatória, fácil aplicação 
clínica e compatibilidade 
com resinas compostas 

fotopolimerizáveis. 
Acondicionado em frasco 

com aproximadamente 5 mL. 
Produto devidamente 
regularizado junto à 

ANVISA. Referência: Marca 
3M        

UND 5 R$ 286,01 R$ 1.430,05

19

Pá adesiva descartavél 
(eletrodo para DEA) 

compatível com desfribilador 
Externo Automátivo Life 400 
Futura, marca CMOS Drake,

uso adulto.

UND 1 R$ 823,83 R$ 823,83

TOTAL R$ 20.239,86

1. Justificativa da necessidade da aquisição/contratação, considerando o Planejamento Estratégico, 
se for o caso:

a. Esta OM tem como missão síntese apoiar os Grandes Cmdos Adm e Operacionais, bem como, as 
Organizações Militares vinculadas da sede de SP, por meio da execução de suas principais atividades-
meio e na gestão de recursos, material e pessoal, de forma a contribuir para a plena consecução de suas 
missões institucionais.

b.  A referida aquisição é necessária para garantir a qualidade das atividades e dos atendimentos médicos 
e odontológicos prestados a militares e servidores.A aquisição da impressora justifica-se pela 
necessidade para atender ás demandas administratitvas e assistenciais da FS.

c.  As quantidades a serem adquiridas foram baseadas com base no consumo histórico, conclui-se que a 
quantidade adquirida é adequada para o período de 12 meses.

2. Quantidade de aquisição/contratação:
Conforme as 

especificações do
DIEx Requisitório n° 



a ser realizada pela equipe de Pesquisa de preços, na etapa dos Estudos Preliminares, nos termos do 
inciso V, art. 7, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 40, de 22/05/20.

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição/contratação:
5 de Fevereiro de 2026

4. Indicação do membro da equipe de pesquisa de preços e, se necessário, do responsável pela 
fiscalização:

Patrícia Antunes Alves 214.645.574

São Paulo - SP, 28 de Janeiro de 2026

PATRÍCIA ANTUNES ALVES - 3° SGT
Auxiliar da Farmácia - FSB

                                    DANIEL ZULIANI SOUZA CRUZ  - 2º Ten
Chefe da Farmácia da B Adm Ap I

Despacho do OD
1. Autorizo os procedimentos iniciais para elaboração do Planejamento da Contratação;
2. O Setor Requisitante responsável adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;
3. Publique-se.
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